
 

Reitero meu parecer exarado no projeto originário, acrescentando a proibição de concessão de 

benefícios em ano eleitoral.  

Junta-se em anexo o parecer do Igam, solicitado pela CCJ. 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes 

a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

(...) 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou 

benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de 

estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária 

no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento 

de sua execução financeira e administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006). 

(...) 

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da conduta 

vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil 

UFIR. 

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no §10, sem prejuízo do 

disposto no §4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do 

registro ou do diploma. 

(...) 

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso 

III. 

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas vedadas 

e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 

Ibitinga, d/s. 

Atenciosamente, 

 

Ricardo Tofi Jacob 

DIRETOR JURÍDICO 
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